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LEI N.º 5.892 – de 14 de agosto de 2025.
Altera o número de vagas para contratações, por tempo determinado, na Função de Cadastrador, previsto na Lei n.º 5.718, de 21 de junho de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Altera o número de vagas para contratação, por tempo determinado, na função de Cadastrador, previsto no art. 1º e Anexo da Lei n.º 5.718, de 21 de junho de 2024, que passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º  Autoriza o Município a contratar, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, em caráter temporário por prazo determinado, até 10 Cadastradores, para atender necessidade de excepcional interesse público do município, vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES, conforme segue:
Anexo
Demonstrativo das Funções; das Atribuições Sintéticas; da Escolaridade, dos Requisitos à Contratação; da Carga Horária Semanal; dos Vencimentos e das Vagas.
	Função
	Atribuições sintéticas
	Formação, habilitação legal e requisitos à contratação
	Carga horária

semanal
	Vencimentos R$
	Vagas

	[...]
	...
	...
	...
	...
	[...]

	Cadastrador
	...
	...
	...
	...
	Até 10”


Art. 2º  A efetivação das contratações dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo, exclusivamente de pessoal selecionado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – PSS 174, de 2024, aberto nos termos do Edital n.º ED 018, de 2025, e, homologado nos termos do Edital n.º ED 046, de 2025, excluídos os anteriormente contratados.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.

Data supra.
	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 9

	Secretária Municipal de Administração.
	
	  Em 15/8/2025
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